
PREFEITURA
DA ESTÂÍ{CIA TURíSNCÂ DE

SANTA FE DO SUL
ÍRABALHANOO POR VOCÊ

LEI NO 4.327, DE 24 DE AGOSTO DE2022.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fe do Sul, a abertura de crédito
adicional suplementar no âmbito dos programas de trabalho do orçamento vigente, e dá outras
providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de santa Fé do sul, Estado de são paulo,
no uso de suas atribuiçôes legais,

Faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o ' Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder a abertura de crédito
adicional suplementar que especifica no valor total de R$ 241.51'o,oo (Duzentos e euarenta e
um Mil, Quinhentos e Dez Reais) para suportar os gastos pertinentes, conforme abaixo
consignado:
Unidade: 02.07.01- FUNDO MUNtCtpAL DE SAúDE
Func. Programárica: í0.301,.0006-2.0í8 - MANUTENÇÃO DO BLOCO ATENÇÃO BÁS|CA
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - outros serviços de Teróeiros - pessoa Jurídica (01s9)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 30í.0000 - Atenção Básica
Valor da Suplementaçáo: 1S.000,00
Func. Programática: 10.302.0006-2.019 - MANUTENçÃO DO BLOCO MÉD|A E ALTA
COMPLEXIDADE
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0.172)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 302.0000 - Media e Arta comprexidade Amburatoriar e Hospitarar
Valor da Suplementação: 88.300,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica (0178)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 302.0000 - Média e Arta comprexidade Amburatoriar e Hospitarar
Valor da Suplementação: 2.100,00
Elemento Despesa: 4.4.90.s2- Equipamentos e Materiar permanente (0.rgí)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 302.0000 - Media e,Arta comprexidade Amburatoriar e Hospitarar
Valor da Suplementação: 2.000,00

unidade: 02.08.0í - SEcRETAR|A DE ASSTSTÊNCn SoctALFunc. Programática: OB.2U.OOO7_2.02S _ MANUTeHôÃO DA SECRETARTA
ASSISTÊNClA SOCIAL
Elemento Despesa: 3.3.90.14 - Diárias - pessoal Civil (0222)
Fonte de Recursos: 0í - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 4..,l I 0,00

Unidade: 02.09.02 - ENSTNO

11!r Programática: 12-122.0008-2.043 - MANUTENçÃO DA SECRETARTAEDUCAçÃO
Elemento Despesa: 3.3.90.14 - Diárias _ pessoal Civil (04.13)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 220.0000 - Ensino Fundamental
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Valor da Suplementação: 10.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0414)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 220.0000 - Ensino Fundamental
Valor da Suplementação:'l 8.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0416)
Fonte de Recursos: 0'l - Tesouro
Aplicação: 220.0000 - Ensino Fundamental
Valor da Suplementaçáo: 6.000,00
Func. Programática: 12.361 .OOO8-2.037 - MANUTENçÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0378)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 220.0000 - Ensino Fundamental
Valor da Suplementação: 20.000,00
Func. Programática: 12.365.0008-2.038 - MANUTENÇÃO OO ENSTNO tNFANT|L - pRÉ-
ESCOLA
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (039í)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 213.0000 - Educaçáo lnfantil - Pré-Escola
Valor da Suplementação: 27.000,00
Func. Programática: í2.365.0008-2.039 - MANUTENçÃO OO ENSINO |NFANT|L -
CRECHE
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica (0404)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 212.0000 - Ensino lnfantil - Creche
Valor da Suplementação: 25.000,00
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0505)
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais
Aplicaçáo: 280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche
Valor da Suplementação: 24.000,00

Art. 20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o
caput do art. 1o, seráo provenientes consequentemente das anulaçôes parciais/totais de
dotação do orçamento que também especifica, nos termos da Legislação em vigor.

Unidade: 02.07.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
Func. Programática: 10.301.0006-2.018 - MANUTENçÃO DO BLOCO ATENÇÃO BÁS|CA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0153)
Fonte de Recursos: 0í - Tesouro
Aplicação: 301.0000 - Atenção Básica
Valor da Anulação: 107.400,00

UNidAdE: 02.08.01 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCh SOCIAL
fll9r_ll9_sramática: 08.244.0007-2.02s - MANUTENÇÃo DA SEcRETARTA
ASSISTENCIA SOCIAL
Elemento Despesa: 4.4.9O.52 - Equipamentos e Material permanente (0232)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 2.000,00
Func. Program árica: 08.244.0007 -2.032 - MANUTENÇÃO DAS CASAS DE ApOrO
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Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0242)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 880,00

unidade: 02.08.03 - PRoTEÇÃo soctAL ESPEC|AL DE MÉDtA COMPLEXIDADE
Func. Programática: 08.241.0007-2,028- MANUTENçÃO DO CENTRO DIA
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0301)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 230,00
Func. Programática:08.242.0007-2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTOADES DA PESSOA
COM DEFICIENCIA
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0305)
Fonte de Recursos: 0'l - Tesouro
Aplicação: 51 0.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 1.000,00

Unidade: 02.09.02 - ENSINO
Func. Programática: 12.361.0008-2.037 - MANUTENçÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento Despesa: 3.3.90.40 - Serviço de Tecnologia da lnÍormaçáo e Comunicação - Pessoa
Jurídica (0526)
Fonte de Recursos: 05 - Transferências Federais
Aplicação: 282.0000 - Recurso do Salário Educação - Ensino Fundamental
Valor da Anulação: 24.000,00
Func. Programática: 12.365.0008-2.039 - MANUTENçÃO DO ENSTNO tNFANT|L - CRECHE
Elemento Despesa: 3.3.91.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - lntra OFSS
(0407)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 212.0000 - Educação lnfantil - Creche
Valor da Anulação: 106.000,00

Parágrafo único - Ficam alterados os anexos do Plano Plurianual - PPA, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO; e na Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 30 -
contrário

Esta Lei entra em vigor na de sua

Prefeitura da E ncia Tu ica de Santa F

cação, revogadas as disposições em

do Sul, de 24 de agosto de2022.

Evandro
refeito Munici

Registrada e ivro próprio e publicada por

Gilvan C de Melo

ono local de costume, na mesma data.

r
Secretário de Adm inistração
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